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獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公務人員公積金制

度》所規定的供款時間獎金發放予有關人員； 

（十九）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（二十）批准將支配於博彩監察協調局的、被視為對部門

運作已無用處的財產報廢；

（二十一）以澳門特別行政區名義簽署一切應由博彩監察

協調局訂立的合同有關的公文書；

（二十二）許可根據在博彩監察協調局存檔之文件簽發證

明書，但法律另有規定者除外；

（二十三）在博彩監察協調局職責範圍內簽署發往澳門特

別行政區以外機關或實體之文書；

（二十四）批准不超過澳門幣伍仟圓之交際費。

二、博彩監察協調局局長如認為有利於部門運作，得透過

獲經濟財政司司長認可並在《澳門特別行政區公報》刊登之批

示，將有關權限轉授予領導和主管人員。

三、對行使現轉授的職權而作出的行為，得提起必要訴

願。

四、本批示自二零零九年十二月二十日起產生效力。

二零零九年十二月二十日

經濟財政司司長 譚伯源

第 108/2009號經濟財政司司長批示

 

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第

六十四條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第七條及第

121/2009號行政命令第五款的規定，作出本批示。

一、將作出下列行為的權限轉授予社會保障基金行政管理

委員會：

（一）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（二）就因個人理由或工作需要之年假之累積作出決定。

Trabalhadores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei 
n.º 8/2006, ao respectivo pessoal, nos termos da lei; 

19) Autorizar a recuperação do vencimento de exercício per-
dido por motivo de doença;

20) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Direcção dos Serviços de Inspecção e Coordenação de Jogos 
que forem julgados incapazes para o serviço;

21) Outorgar, em representação da Região Administrativa 
Especial de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos 
a contratos que devam ser lavrados na Direcção de Inspecção e 
Coordenação de Jogos;

22) Autorizar a passagem de certidões de documentos arqui-
vados na Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

23) Assinar todo o expediente dirigido a serviços ou entida-
des exteriores à Região Administrativa Especial de Macau, no 
âmbito das atribuições da Direcção de Inspecção e Coordena-
ção de Jogos;

24) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
5 000 patacas.

2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial, homologado 
pelo Secretário para a Economia e Finanças, o director da Di-
recção de Inspecção e Coordenação de Jogos poderá subdelegar 
no pessoal com funções de direcção e chefia as competências 
que forem julgadas adequadas ao bom funcionamento dos Ser-
viços.

3. Dos actos praticados no uso da competência ora subdelega-
da cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos desde 20 de Dezembro 
de 2009. 

20 de Dezembro de 2009.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 108/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugado 
com o n.º 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para 
a Economia e Finanças manda: 

1. É subdelegada no Conselho de Administração do Fundo 
de Segurança Social a competência para a prática dos seguintes 
actos:

1) Autorizar a recuperação do vencimento de exercício perdi-
do por motivo de doença;

2) Decidir sobre a acumulação de férias, por motivos pessoais 
ou por conveniência de serviços.
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二、社會保障基金行政管理委員會得決議將上款所指權

限轉授予其主席，而有關決議須公佈於《澳門特別行政區公

報》。

三、對行使現轉授的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

四、本批示自二零零九年十二月二十日起產生效力。

二零零九年十二月二十日

經濟財政司司長  譚伯源

第 109/2009號經濟財政司司長批示

 
經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第

六十四條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第七條及第

121/2009號行政命令第五款的規定，作出本批示。

一、作出下列行為的權限轉授予退休基金會行政管理委員

會：

（一）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（二）就因個人理由或工作需要之年假之累積作出決定。

二、退休基金會行政管理委員會得決議將上款所指權限轉

授予其主席，而有關決議須公佈於《澳門特別行政區公報》。

三、對行使現轉授的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

四、本批示自二零零九年十二月二十日起產生效力。

二零零九年十二月二十日

經濟財政司司長 譚伯源

第 110/2009號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第

六十四條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第七條及第

121/2009號行政命令第五款的規定，作出本批示。

一、在中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘書處輔助辦公

室（以下簡稱為辦公室）範圍內作出下列行為的權限轉授予辦

公室主任姍桃絲： 

2. Por deliberação a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, o Conselho de Administra-
ção do Fundo de Segurança Social poderá subdelegar no seu 
presidente a competência referida no número anterior.

3. Dos actos praticados no uso da competência ora subdelega-
da cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos desde 20 de Dezembro 
de 2009. 

20  de Dezembro de 2009.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 109/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugado 
com o n.º 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para 
a Economia e Finanças manda: 

1. É subdelegada no Conselho de Administração do Fundo de 
Pensões a competência para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a recuperação do vencimento de exercício perdi-
do por motivo de doença;

2) Decidir sobre a acumulação de férias, por motivos pessoais 
ou por conveniência de serviços.

2. Por deliberação a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, o Conselho de Administra-
ção do Fundo de Pensões poderá subdelegar no seu presidente 
a competência referida no número anterior.

3. Dos actos praticados no uso da competência ora subdelega-
da cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos desde 20 de Dezembro 
de 2009. 

20 de Dezembro de 2009.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 110/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugado 
com o n.º 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para 
a Economia e Finanças manda: 

1. É subdelegada na coordenadora do Gabinete de Apoio ao 
Secretariado Permanente do Fórum para a Cooperação Econó-
mica e Comercial entre a China e os Países de Língua Portugue-
sa (adiante designado por Gabinete), Rita Botelho dos Santos, 
a competência para a prática dos seguintes actos no âmbito do 
Gabinete: 




